
[image: image1.jpg]



	INDICAÇÃO Nº 559/2012



AUTORIA: Vereadores DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO, CLÓVIS DE PAULA, LEANDRO MARTINS DOS SANTOS, VAGNER HERKLOTZ E VICTOR BRAGA PINTO.

INDICAM A NECESSIDADE DE A PREFEITURA MUNICIPAL FAZER CESSÃO DE USO DE DUAS SALAS PARA A IMPLANTAÇÃO DE UM POSTO DA FUNAI EM NOSSO MUNICÍPIO.
                                            

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de a Prefeitura Municipal fazer cessão de uso de duas salas para a implantação de um Posto da FUNAI em nosso Município.

                                                           JUSTIFICATIVA


                                                Segundo a própria entidade, informa que já procurou o Executivo Municipal, para que possam firmar parcerias, uma vez que não há atendimento da FUNAI em nosso Município, desta forma, um local adequado viabilizará este atendimento para melhor desempenho dos trabalhos dentro das comunidades indígenas, e assuntos relacionados ao Município. 



 


Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 9 de abril de 2012.

Ver. DIONARDO MENDES         Ver. CLOVIS DE PAULA

Ver. LEANDRO MARTINS DOS SANTOS         Ver. VAGNER HERKLOTZ

Ver. VITOR BRAGA PINTO
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2012               ___________________________

                                                                                                                                  Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/2012

Presidente  ______________________________

                                   Ver. Leandro Martins dos Santos





